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ESTADO DE NIATO CROSSO
pREFETTURA MUNtclpAL DE RoNDoLÂnota
GABINETE DO PREFEITO

LL,I N'' 165, DE I7 DE OUTUBRO DE 2007.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dá nova redação ao incko I do art 2" du Lei n"
154, de 27 de Março de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições e,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanctona a

seguinte Lei:

Art. lo. O inciso I do art. 2" da tei no 154, de 27 de março de 2007

passa a vrgorar com a seguinte redação:

AÍr. 24....

I - l)ois represenlanles da Secreíaria M unicipal de Educação e Cultura;

Art. 2" - Esta Lei enfará em vigor na data da sua publicação

Afi. 3' - Revogan-se as disposições em contrârio.

Rondolândia-MT, aos l7 de outubro de 2007

SC s de Souza

Prefeito
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